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Esta referência define a padronização de identificação de veículos e equipamentos móveis a serem seguidos 

por todas as empresas que atendem contratos vinculados a mineração Paragominas S.A. e que desenvolvam 

atividades em todas as suas áreas de domínio: faixa de servidão do mineroduto e da linha de transmissão 

(torres de energia elétrica), planta piloto (sítio do tatu), escritório da mineração Paragominas S.A. (Casa 

Hydro) e na estação de bombeamento PS-2 (Tomé Açu).
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Os veículos e equipamento móveis deverão possuir logomarca / logotipo da respectiva empresa à qual prestam serviços conforme o modelo padrão estipulado nesta 

referência. 

Somente os veículos da diretoria, gerência sênior, veículos da Norsk Hydro Brasil LTDA, veículo da gerência de segurança empresarial e emergência  e veículos 

pertencentes a gerência de exploração Mineral, poderão ser liberados para tráfego sem o uso destas identificações. As exceções deverão ser informadas à gerência de 

segurança empresarial e emergência da Mineração Paragominas S.A, que avaliará a liberação de acesso do veículo.

As identificações não poderão ser do tipo magnética (imã), exceto quando a solicitação da exceção for avaliada e aprovada via e-mail junto a gerência de segurança 

empresarial e emergência.

1.1) DEFINIÇÃO

1.2) PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
Adesivo único, dividido em dois lados (lado esquerdo deverá conter a logomarca da empresa e o lado direito deverá conter a identificação em escrita conforme o modelo padrão abaixo)

A identificação na parte amarela deverá ser a Serviço da “própria empresa”, ou em ocasiões de quarteirização contratual, a identificação da empresa (parte em amarelo do modelo 

padrão) deve-se constar o nome da empresa contratante (a serviço da empresa “X”=contratante)

Exemplo 1: 

Empresa com contrato direto junto a MPSA (Hydro) 

Nome da empresa: “EXEMPLAR” 

Identificação=> Logomarca da empresa “EXEMPLAR” (Parte Branca) + A serviço da empresa “EXEMPLAR” + telefone da empresa “EXEMPLAR” (Parte Amarela) 

Exemplo 2: 

Empresa subcontrada (quarteirização) da empresa com contrato direto junto a MPSA (Hydro) 

Nome da empresa: “EXEMPLAR” 

Nome da empresa subcontratada: “MODELO”

Identificação=> Logomarca da empresa “MODELO” (Parte Branca) + A serviço da empresa “EXEMPLAR” + telefone da empresa “EXEMPLAR” (Parte Amarela) 

Observação: As empresas com contrato direto junto a MPSA não poderão utilizar a Logomarca/Logotipo à serviço da MPSA (HYDRO).



Altura: 22 cm
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Total em largura: 45 cm

Largura da área da logomarca da empresa: 20 cm Largura da área com o fundo amarelo (escrita na cor  preta): 25 cm

1.3) MODELO DE IDENTIFICAÇÃO 
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a) Veículos Leves
A identificação deve ser colocada no centro das portas laterais (frontais), confome o modelo abaixo:

1.3) PADRONIZAÇÃO
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b) Pick-up / Caminhonete
A identificação deve ser colocada no centro das portas laterais (frontais), e na parte traseira (qualquer posição à lateral), 

confome o modelo abaixo:
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c) Veículos Pesados e Equipamentos Móveis
A identificação deve ser colocada no centro das portas laterais (frontais), confome o modelo abaixo:

Ressalta-se que, dependendo do Modelo do Equipamento Móvel, a gerência de segurança empresarial irá indicar quais os locais para a colocação 

padrão das identificações
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d) Veículos de Transporte de Passageiros
A identificação deve ser colocada na parte superior das laterais (na porta, ou do lado da porta), na parte superior traseira 

(qualquer posição à lateral) e na parte frontal do veículo (na lataria ou no para-brisa).
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Altura: 25 cm

Largura: 40 cm
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A gerência de segurança do trabalho deverá estabelecer qual a identificação (letras + números) o veículo e/ou equipamento móvel deverá utilizar.

As identificações não poderão ser do tipo magnética (imã), exceto quando a solicitação da exceção for avaliada e aprovada via e-mail junto a gerência de segurança 

empresarial e emergência.

A identificação do TAG deverá ser implantada nos veículos e equipamentos móveis conforme o modelo padrão de identificação (letra + números). 

Obrigatoriedade de Utilização:

a) Veículos caracterizado como off road (Pick-Up, Caminhonetes, veículos 4x4), independentemente da área de credenciamento de acesso;

b) Equipamentos móveis, independentemente da área de credenciamento de acesso;

c) Veículos e equipamento móveis que terão credenciamento de acesso na área de lavra, barragens, faixa de servidão do mineroduto e da linha de transmissão do 

mineroduto.

2.1) DEFINIÇÃO

2.2) MODELO DE IDENTIFICAÇÃO 
- Adesivo único, fundo: Vinil Branco (película Refletivo Grau Técnico);
- Tamanho da Borda: 1,5 cm de Largura (película Refletivo Grau Técnico, na cor verde escuro);

- Tamanho padrão da Altura das letras + Números: 17 cm de Altura x 34 cm de Largura (película Refletivo Grau Técnico, na cor verde escuro);

- Fonte da Escrita: Arial Black.

1,5cm

17cm

34 cm
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a) Pick-up / Caminhonete
A identificação deve ser colocada no veículo conforme a indicação abaixo:

Sinalização Frontral: Será fixada no centro do Capô do veículo;

Sinalização Traseira: Será fixada ao lado oposto do adesivo de logomarca / Logotipo da empresa 

Sinalização Lateral: Serão fixadas no centro das portas laterais traseiras, abaixo da maçaneta (dois adesivos, sendo um de 

cada lado).

2.3) PADRONIZAÇÃO

SINALIZAÇÃO FRONTAL SINALIZAÇÃO TRASEIRA SINALIZAÇÃO LATERAL
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b) Veículos de Transporte de Passageiros
A identificação deve ser colocada no veículo conforme a indicação abaixo:

Sinalização Traseira: Será fixada ao lado oposto do adesivo de logomarca / Logotipo da empresa (Parte Superior);

Sinalização Lateral: Serão fixadas nas partes superiores das laterais traseiras (dois adesivos, sendo um de cada lado).
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c) Veículos Pesados e Equipamentos Móveis
A identificação deve ser colocada no centro das portas laterais (frontais), confome o modelo abaixo:

Ressalta-se que, dependendo do Modelo do Equipamento Móvel, a gerência de segurança empresarial e/ou a gerência de segurança do trabalho  

irá indicar quais os locais para a colocação padrão das identificações.
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